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Com base no inciso I, do § 1°, do artigo 128, do Regimento Interno, seja
oficiado o Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI, solicitando a iluminação nos pontos
de circular próximos aos colégios e demais instituições de ensino do Município.

JUSTIFICATIVA:

Os pontos de embarque e desembarque de passageiros do transporte coletivo
urbano próximo as instituições de ensino, concentram-se no período noturno
estudantes de vários locais de nossa cidade.

Devido a arborização, muitos destes locais tornam-se escuros e perigosos. A
nossa reivindicação é em atendimento aos estudantes que se utilizam dos mesmos
permanecendo por considerado tempo a espera do ônibus coletivo, e preocupados
com sua segurança.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 28 de agosto de 2002.

CAO/IS.


